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EDITAL 

__ Eng.o Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Presidente da 

Câmara Municipal de Ponte de Lima TORNA PÚBLICO, nos termos e para 

efeitos do disposto no artigo 56° do Anexo I da Lei nO 75/2013, de 12 de 

setembro , com as alterações que lhe foram introduzidas, o teor da ata da 

reunião da Câmara Municipal de Ponte de Lima rea lizada em 30 de maio de 

2022 e aprovada a 14 de junho de 2022. ___ __________ _ 

__ Para constar e para os devidos efeitos se lavra o presente edital , que va i 

ser afixado nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, 

www.cm-pontedelima.pt. ____________________ _ 

Ponte de Lima, 14 de junho de 2022. 

Vasco Ferraz (Eng.O) 

Tel258 900 400. Fax 258 900 410 . Praça da República . 4990-062 Ponte de lima. geral@cm-pontedelima.pt .www.cm-pontede lima, pt 
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30 de ma io de 2022 

REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE 
PONTE DE LIMA 

Data da reunião: 30 de maio de 2022 

Local da Reunião: Edifício dos Paços do Concelho 

PRESENÇAS: 

Presidente: 

Eng. Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz 

Vereadores: 

Eng. Francisco Borges Pereira 

Dr. Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa 

Eng.Q Gonçalo Miguel Libório Pereira Rodrigues 
Eng.~ Zita Maria Costa Fernandes 

Dr. José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

Eng. Carlos M . Pinto Correia do Lago 

FALTAS: 

Início da Reunião: Nove horas 

Encerramento: Onze horas e cinquenta e cinco minutos 

2 

Secretário: Chefe de Divisão Municipal : Dr. ª Maria Sofia Fernandes Velho de 
Castro Araújo 

Prestou Colaboração Técnica: Maria Guilhermina Franco 

Resumo Diário de Tesouraria: 
Saldo ........ ...... .. ..... 5.626.000,33 Euros 

OBS: A Ata foi aprovada por minuta / 
, 
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PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: _______________ _ 

_ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra propôs um voto de louvor 

ao atleta Fernando Pimenta, que fica anexo à presente ata, como documento número um, e 

se considera como fazendo parte integrante da mesma. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar o voto proposto devendo ser dado conhecimento. 

_Intervenção dos Vereadores: ______________ _________ _ 

_ O Senhor Vereador Eng.º Francisco Pereira, no uso da palavra, questionou o ponto de 

situação das propostas que foram retiradas, de atribuição de apoio finan ce iro aos 

agricultores e de atribuição de uma comparticipação financeira à Junta de Freguesia de 

Brandara para as obras realizadas na ecovia, e se existe algum motivo para ainda não terem 

voltado à reunião da Câmara Municipal. 

_ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra esclareceu que a primeira 

proposta está para os serviços melhorarem, com a inclusão dos eq uinos. O pedido da Junta 

de Freguesia de Brandara foi ind eferido, não voltará a ser apreciado, a não se r que a 

Presidente da Junta de Freguesia volte a so licitar a coparticipação. 

_ A Senhora Vereadora Eng." Zita Fernandes, no uso da palavra, questionou o seguinte: 

"Linhas de Alta Tensão, há desenvolvimentos sobre esta questão?" . _ _______ _ 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra esclareceu que 

relativamente à Linha de Muito Alta Tensão, a passage m a sul do Concelho foi a última 

proposta que nos foi apresentada. _ _______________ ____ __ _ 

_ O Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo no uso da palavra, fez a seguinte 

intervenção: "Estou incréd ulo com o conteúdo da resposta re lativa ao SANEAMENTO, ou 

melhor à ausência deste, no concelho de Ponte de Lima. No seguim ento do por mim 

so licitado na reunião de 22 de março sobre as freguesias que estão cobertas pela rede de 

sa neam ento básico e sobre a taxa de saneamento por fregu esia, o que foi remetido para 

uma resposta posterior, recebi a resposta no dia 5 de abril, o que muito agradeço, mas 

estou, de facto incrédulo e a situação é demasiado grave. Analisada a resposta, pode 

constatar-se o seguinte : Taxa de cobertura de água - doméstico, média de 97%; Taxa de 

cobertura de sa neamento - doméstico, méd ia de 52%; Se relativamente à água apenas 2 

freguesias, estão abaixo dos 90%, Gondufe e Estorãos, no que diz respeito ao Saneamento, 

apenas 10 em 39 fregu es ias estão acima dos 90%, designadamente: Seara, Vitorino das 

Donas, Fontão, Feitosa, Correlhã, Bertiandos, Santa Comba, Arca e Ponte de Lima, Sá e 

Arcozelo.; No que diz resp eito ao Saneamento, ou melhor, à au sência deste, constata-se que 
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há 11 freguesias, num total de 39, com 0%, a saber: Boalhosa, Associação de Freguesia do 

Vale do Neiva, Poiares, Ca lvelo, Navió e Vitorino dos Piães, Cabaços e Fojo Lobal, Serdedelo, 

Gondufe, Estorãos, Lab ruja, e, por fim, Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte.; No que diz 

respeito ao Saneamento, ou melhor, à ausência deste, constata-se que há 19 freguesias, 

num total de 39, com a taxa de sa neamento abaixo de 10%, a sa ber: acrescidas às 11 com 

0%, há a referir ainda Anais, Rebordões (Souto), Rebordões (Santa Maria), Fri astelas, Beiral 

do Lima, São Pedro de Arcos, Bárrio e Cepões, Cabração e Moreira do Lima.; Eu não me 

conformo! 48 anos para isto!; Por isso, coloco 5 questões: Como é que justifica ter 100% de 

água cana lizada em Vale do Neiva, Poiares, Cabaços e Fojo Lobal, Serdedelo, Labruja, e, por 

fim, Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte, com 0% de saneamento?; Como é que justifica ter 

99% de água ca nalizada em Boalhosa, Navió e Vitorino dos Piães, com 0% de sa neamento?; 

Como é que justifica t er água canalizada nas 39 freguesias, com uma taxa média de 97%, e 

ter 19 em 39 (cerca de 48,7%) com a t axa de saneamento abaixo de 10%?; Como é que 

justifica ter água canalizada nas 39 freguesias, com uma taxa média de 97%, e ter 11 em 39 

(28,2%) com a taxa de sa neamento de O%?; Como é que se pode atrair pessoas e 

investimento, com esta taxa de sa neamento e com tão elevado n. Q de freguesia s, 30 (11 com 

ta xa de 0% e 19 com taxa inferior a 10%) em 39, com a ausência de saneamento?; Numa das 

reuniões, o Senhor Presidente revelou que "muito dificilmente se atingirá os 100%", todavia 

os 52%, por si apontados, deixam, de facto, muito a desejar. A taxa de 52% é, na minha 

opinião inaceitável, em 48 anos de gestão autárquica, seja ela do CDS/PP ou de outro 

qualquer!; Uma última questão: afinal qual é o objetivo? Se 50% é reconhecidamente pouco 

e 100%, no V/ entendimento é inatingível, qual é o objetivo? Há alguma meta traçada? _ 

__ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra esclareceu que 

relativamente ao saneamento, a situação é simples de explicar, uma vez que sem água 

ninguém vive e sem saneamento toda a gente vive. Seguidamente referiu que muito pouco 

subiremos em relação a esta percentagem, tendo acrescentado que há investimentos que 

têm que se fazer e há investimentos que não têm que se fazer e neste caso o investimento é 

demasiado grande, sendo que é uma utopia fazer sa neamento em todas as freguesias, 

designadamente na Boalhosa. Depois informou qu e temos, neste momento, um milhão de 

euros para financiamento e que todo o financiamento qu e houve para saneamento foi 

aproveitado. ______________________________ ___ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ordem de trabalhos, foram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes. ______________ -,1'1-______ ~t.// 
~:...L-\ - 7 
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_(01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câ mara Municipa l em 

cumprimento do disposto no número 2, do art igo 57Q, da Le i n.Q 75/2013, de 12 de 

setembro, e se m prejuízo da sua prévia aprovação sob a form a de minuta, para efeitos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado arti go, deliberou por unanimidade aprova r a ata da 

reunião rea li zada a 17 de maio de 2022, pelo que va i a mesma ser assinada pelo Exmo. 

Senhor Pres id ente e pela Secret ária. _____________________ _ 

_ (02) OBRAS PARTICULARES _________________ __ _ 

_ 2.1 - PROCESSO DE LOTEAMENTO NQ 110/83 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento nQ 110/83 - Lote n.Q 18, sito na Rua da Capela de Nossa Senhora da Estrela, na 

Freguesia de Arcozelo - Requerente: Manuel Pais dos Santos e Maria Madalena Gonçalves 

da Cruz - Aprovação. A Câ mara Municip al deliberou por unanimidade aprova r a alteração 

ao alva rá de lotea mento nQ 110/83, processo de lot ea mento n.Q 110/83, alteração ao lote 

nQ 18, sito na Rua da Capela de Nossa Senhora da Estrela, da Freguesia de Arcoze lo, 

req uerido po r M anuel Pais dos Santos e M aria M adalena Gonça lves da Cru z. O Senhor 

Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo ditou para a ata a seguinte decla ração de voto: "Na 

seq uência da deliberação unânim e, na reunião de 22 de março, para promoção de consulta 

aos proprietários, "sem que t enha sid o apresentada qualquer oposição escri ta, por parte dos 

mesmos", voto a favor, at endendo à Informação Técnica favoráve l re lativa ao processo que 

fo i enviado na sua t otalidade". Os Sen hores Vereadores Eng.- Zita Ferna nd es e Eng. 

Francisco Pereira dit aram pa ra a ata a seguinte decla ração de voto: "Votamos a f avo r, de 

aco rdo com a informação do t écnico e porqu e não se registaram recla mações". 

_2.2 - PROCESSO DE LOTEAMENTO NQ 110/83 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento nQ 110/83 - Lote n.Q 28, na Rua da Capela de Nossa Senhora da Estrela, nQ 

402, na Freguesia de Arcozelo - Requerente: Maria de Lurdes da Silva Rodrigues -

Aprovação. A Câ mara Municipa l deliberou por unanimidade aprova r a alteração ao alva rá 

de lot ea mento nº 110/83, processo de lot ea mento n.º 110/83, Lote n.º 28, sito na Rua da 

Capela de Nossa Senhora da Estrela, n.º 402, da Freguesia de Arcoze lo, Lot e nº 28, requerido 

por M aria de Lurdes da Sil va Rodrigues. O Se nhor Vereador Dr. José Nun o Vieira de Araújo 

dit ou pa ra a at a a seguinte declaração de voto : "Na sequência da deliberação unânime, na 

reunião de 22 de ma rço, para promoção de consulta aos propri etários, "sem que tenh a sido 

ap resentada qua lqu er opos ição escrita, por parte dos mesmos", voto a favor, atend endo à 

Inform ação Técnica favorável relativa ao processo qu e foi enviado na sua totalidade". Os 

Senhores Vereadores Eng.- Zita Fernandes e Eng. Francisco Pereira ditaram para a ata a 
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seguinte declaração de voto: "Votamos a f avor, de acordo com a informação do técnico e 

porque não se registaram reclamações". 

_(03) ASSUNTOS DIVERSOS ___________________ _ 

_ 3.1 - PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA - "Apoios Financeiros e Não 

Financeiros às Juntas de Freguesia" - Aprovação. A Câmara Municipa l deliberou por 

unanimidade aprovar a proposta do Sen hor Presidente da Câmara Municipal de 23 de maio 

de 2022, de "Apoios financeiros e não financeiros às Juntas de Freguesia". Mais deliberou 

por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assemb leia Municipa l. O Senhor 

Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo apresentou decla ração de voto que se anexa à 

presente ata, como documento número dois, e se cons id era como fazendo parte integrante 

da mesma. A Senhora Vereado ra Eng.~ Zita Fernandes no uso da palavra, co locou as 

seguint es questões: "No ponto 2 diz o seguinte: "A beneficiação de cam inhos/estradas 

municipais poderá ser compa rt icipada a 100%", o que sign ifi ca este "poderá"; "no ponto B

Outros Pedidos de Apo io diz o seguinte: "No processo de Toponímia se rá concedido apoio 

técnico e apoio financeiro fixo de 1.000,00 €", as Juntas de Freguesia não tem a toponímia já 

aprovada?"; ainda neste ponto é referido o seguinte: "De uma forma geral e dentro do 

mesmo espírito de dar prioridade aos projetos que são efetivamente importantes no 

contexto da estratégia para o conce lho e para a freguesia em causa, será dado apoio no 

âmbito das cand idaturas que venh am a ser aprovadas por programas nacionais ou 

com unitários, compart icipando no máximo em 7,5% do valor elegíve l financiado", não 

deveria ser correspondente ao va lor elegível não fin anciado?". Ainda mo uso da palavra, a 

Sen hora Vereadora Eng.~ Zita Fernandes disse" o documento que estamos a analisar e que 

vamos votar corresponde aos critérios de atribuição de financiamento ás freguesias. Na 

reun ião de 5 de abri l de 2022 ap resentei um requerimento no qual pedia que me informasse 

qual o procedimento que as Juntas de Freguesia devem adotar para obter esse 

financiamento, uma vez que já aqui vimos diferenças. Por exemp lo, há freguesias que 

primeiro fazem as obras e só depois pedem financiamento e outras que primeiro pedem 

financiam ento e só após aprovação em reunião de Camara fazem as obras, e até ao 

momento ainda não me foi dada resposta". A Sen hora Vereadora Eng.~ Zita Fernandes pediu 

que constasse da ata a segu inte declaração prestada pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal, no seguim ento da sua intervenção: "Não vai obter resposta ao requerimento 

apresentado a 5 de abril porque não t em lógica nenhuma". So li ci tou ainda que constasse da 

ata que o Senhor Presidente da Câmara Municipal a mandou ler a lei. -----fr----- ~ 

~-'<!--1 _ 7 
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_3.2 - PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA - "Autos de Transferência de 

recursos a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e as freguesias do concelho de 

Ponte de Lima no âmbito da transferência legal de competências municipais para os 

órgãos das freguesias ao abrigo do Decreto-Lei nQ57/2019 de 30 de abril" - Aprovação. A 

Câ mara Municipal deliberou por unanimidade aprova r a proposta do Senhor Pres idente da 

Câ mara Municipal de 20 de maio de 2022, relativa aos "Autos de Transferência de recu rsos a 

celebra r entre o Município de Ponte de Lima e as freguesias do concelho de Ponte de Lima 

no âmbito da transferência lega l de competências municipa is para os órgãos das freguesias 

ao ab ri go do Decreto-Lei nQ 57/2019, de 30 de abril". Mais deliberou por unanimidade 

submeter à apreciação e aprovação da Assemb leia Municipal. ___________ _ 

_ 3.3- PROPOSTA DO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA - "Colocação de placa de 

homenagem ao ato r Ruy de Carvalho no hall de entrada do Teatro Diogo Bernardes" -

Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente a 17 de maio de 2022. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no número 

3, do arti go 35 Q, do Anexo I, da Lei n.Q 75/13, de 12 de setem bro, na sua redação atual, 

ratifi ca r o despacho proferido pelo Senhor Pres idente da Câma ra Municipal a 17 de maio de 

2022, de aprovação de co locação de placa de homenagem ao atar Ruy de Carva lho no hall 

de entrad a do Teatro Diogo Bern ardes. A Senhora Vereadora Eng.ª Zita Fernandes ditou para 

a ata a seguinte declaração de voto: "La mento que esta proposta só venha à reuni ão de 

Câmara após já t er sido feita a homenagem, uma vez que a mesma poderia t er sido discutida 

na últim a reunião. Reconheço contudo que o ato r Ru y de Carva lho, merece t odas as 

homenagens a níve l nacional, no entanto ao não ter nenhuma ligação a Ponte de Lim a, 

parece-m e injusto pa ra com out ros grand es nomes da cultura portuguesa. Entendo que a 

melhor homenagem que se pode fazer a qu alqu er ator é continu ar a apoiar a cultura 

melhoran do a agend a cultura l do concel ho e apoiando t odos os arti stas locais, desde o 

t eatro, á pintura, á escultura, á música e escrit a, devendo as paredes do nosso teatro ser 

preenchidas com nomes de grande prestígio local ou com ligação à nossa terra. No enta nto e 

atendendo à informação de que esta é uma prática comum, tendo já no passado sido 

efetuadas outras homenagens do género, voto favoravelmente". _ _________ _ 

_ 3.4 - ALTERAÇÃO AO PDM PLANO DIRETOR MUNICIPAL - Aprovação. A Câ mara 

Municipal deliberou por unanimidade autoriza r o inicio do procedimento de alteração do 

PDM de acordo com o artigo 118. Q do RJIGT (Decreto-Lei n.Q 80/2015, de 14 de maio) 

segu indo os procedimentos lega is do RJIGT, nomeadamente o estabelecido no artigo 119. Q 
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do mesmo diploma; estabelecer o período de 15 dias úteis contados a partir da publicação, 

no Diário da República, da presente deliberação, pa ra a Participação Pública, prevista nos 

t ermos do n.Q 2, do arti go 88. Q do RJIGT (Decreto-Lei n.Q 80/2015, de 14 de maio); 

determin ar que a alteração do plano não está sujeita a Aval iação Am biental; fixar o prazo de 

6 meses para a elaboração da alteração; anu lar a correção materia l publicada a 17 de 

novembro de 2021 , através do Aviso n. Q 21666/2021; dar conh ecimento à CCDR-N da 

presente deliberação e so lici tar o seu acompanham ento ao abrigo do disposto n.Q 2 do 

art igo 86.Q do RJIGT, de acordo com o proposto na informação t écnica de 28 de abril de 

2022. O Senhor Vereador Dr. José Nuno Viei ra de Araújo ditou para a ata a seguinte 

declaração de voto: "Voto a favor, atend endo ao parecer técnico favoráve l, todavia dever-

se-á ter em especial atenção as recomendações estabeleci das no parecer da CCDR-N, 

quando refere: "Face ao exposto, foi decidido emitir parecer condicionado à proposta de 

alteração do regulamento, devendo a Câ mara Municipal de Ponte de Lima proceder às 

correções e ponderação e inclusão das reco mendações expressas na pronúncia das 

entidad es". _____________________________ _ 

_ 3.5 - ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PDM PLANO DIRETOR MUNICIPAL - Abertura 

de um período de discussão pública - Aprovação. A Câ mara Municipal deliberou por 

unanimidade autoriza r a abertura de um período de discussão pública, nos t ermos do 

disposto nos n.Qs 1 e 2 do art igo 89." do RJIGT, com a duração de 30 dias, contados a partir 

do 5° dia útil a seguir à publicação do respetivo aviso no Diário da República, de acordo com 

o proposto na inform ação técnica de 20 de abril de 202 2. 

_3.6 - TECTO IBÉRICO, UNIPESSOAL, LDA - Prédio sito na Rua da Coelheira, Freguesia da 

Feitosa - Exercício de Direito de Preferência. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade não exercer o direito de preferência que lh e ass ist e, renunciand o 

expressamente ao mesmo, na venda de prédio descrito na Conservatória do Registo Predial 

sob o núm ero 230, da Freguesia da Feitosa, sito na Rua da Coelhei ra, da referida freguesia, 

nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 75.000,00€ (setenta e cinco mil 

euros), a SLS Premium - Unipessoa l, Ld a .. 

_3.7 - BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. - Prédio sito na Rua das Acácias, Lote n.Q 

42, nQ 359, Freguesia de Fornelos e Queijada - Exercício de Direito de Preferência. A 

Câ mara Municipal deliberou por unanimidade não exercer o direito de preferência que lh e 

assiste, renunci ando expressa mente ao mesmo, na vend a do prédio inscrito na matriz 

predial urbana sob o arti go 1226, e descrito na Conservatória do :j Predial sob o J 
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núm ero 1731, da Freguesia de Fornelos e Queijada, sito na Rua das Acácias, Lote n. Q 42, n.Q 

359, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 

439.950,00€ (quatrocentos e trinta e nove mil e novecentos e cinquenta euros), a LT VILLAS, 

Ld a .. ________________________________________________________ __ 

_ 3.8 - MARIA DE FÁTIMA CERQUEIRA PINTO - Prédio sito na Rua dos Moinhos nQ 347, 

Freguesia da Gemieira - Exercício de Direito de Preferência. A Câma ra Municipal deliberou 

por unanimidade não exercer o direito de preferência que lhe assiste, renu ncian do 

exp ressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial urbana sob o art igo 

61, da Freguesia da Gemieira, sito na Rua dos Moinhos, n.Q 347, da referida freguesia, nos 

moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 50.000,00€ (cinquenta mil euros), a Paula 

Cristi n a M ach ado Ca rdon a . _ _________________________________________ _ 

_ 3.9 - CARLOS ALBERTO LOPES TEIXEIRA - Prédio sito na Avenida do Divino Salvador de 

Bertiandos nQ 1037, Freguesia de Bertiandos - Exercício de Direito de Preferência . A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade não exercer o direito de preferência que lh e 

assiste, renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 

pred ial urbana sob o art igo 107, e descrito na Conserva tória do Registo Predial sob o número 

655, da Freguesia de Bertiandos, sito na Avenida do Divino Salvador de Bertiandos, n. Q 1037, 

da referida freguesia, nos mold es apresenta dos, ou seja, pelo montante de 50.000,00€ 

(cin quenta mil euros), a Sam uel Alves Fernandes. ______________________ ___ _ 

_ 3.10 - DANIÉLE MICHÉLE RODRIGUES E JOSÉ MARINHO RODRIGUES ALVES DE SOUSA 

Prédio sito na Rua do Eido do Monte nQ 302, Freguesia da Facha - Exercício de Direito de 

Preferência. A Câma ra Municipa l deliberou por unanimidade não exercer o direito de 

preferência que lhe assiste, renu ncian do exp ressamente ao mesmo, na venda do préd io 

inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1054, e descrito na Conservatóri a do Registo 

Predial sob o número 1608, da Freguesia da Facha, sito na Rua do Eido do Monte, n. Q 302, da 

referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 67.000,00€ 

(sessenta e sete mil euros), a Luís Filip e Sousa Martins. _________________________ _ 

_ 3.11- LUIS HENRIQUE BUSSINGER FERREIRA - Prédio sito na Calçada dos Artistas nQs 2, 

4, 6 e 8, Freguesia de Arca e Ponte de lima - Exercício de Direito de Preferência. A Câma ra 

Municipal deliberou por unanimidade não exercer o di reito de preferência que lhe assist e, 

renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz pred ial 

urbana sob o artigo 380, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 693, 

da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Ca lçada dos Arti stas, n. Q s 2,4,6 e 8, da referida 



30 de maio de 2022 10 

fregues ia, nos moldes ap resentados, ou seja, pe lo montante de 165.000,00€ (cento e 

sessenta e cinco mil euros), a Inês M aria Mano Mat os. ___ __________ _ 

_ 3.12 - ÁLVARO AMORIM DE SOUSA E ROSA RODRIGUES GONÇALVES - Prédio sito na 

Rua da Tapadinha s/n, Freguesia da Ribeira - Exercício de Direito de Preferência. A Câmara 

M un icipa l deliberou por unanimidade não exercer o direi t o de preferência que lhe ass ist e, 

renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matri z predi al 

urbana sob o artigo 1676, e descri to na Conservatória do Registo Predial sob o número 3112, 

da Fregues ia da Ribeira, si t o na Rua da Tapadinh a s/n, da referid a f regues ia, nos moldes 

apresent ados, ou seja, pe lo mont ante de 10.000,00€ (dez mil euros), a Bruno Manuel de 

Brito Pereira Gonça lves e Maria Joana Armada Rodri gues Alves. __________ _ 

_ 3.13 - JOSÉ CARLOS CERQUEIRA DE MATOS - Prédio sito na Rua do Bom Jesus nº 239, 

Freguesia De Cabração e Moreira do Lima - Exercício de Direito de Preferência . A Câmara 

M unicipa l deliberou por unanimidade não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 

renuncia ndo exp ressame nte ao mesmo, na vend a do prédio inscrito na matriz predial 

urbana sob o art igo 895, e descrito na Conse rvatória do Registo Predial sob o número 3230, 

da Fregues ia de Cabração e M oreira do Li ma, sito na Rua do Bom Jesus, n. º 239, da referida 

freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 40.000,00€ (q uarenta mil 

euros), a Vâ nia Cristina Luís Ferreira Lopes. 

_3.14 - CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO EDUCATIVA ENTRE DIRETOR DA FACULDADE DE 

CIÊNCIAS GASTRONÓMICAS DE MONDRAGÓN UNIBERTSITATEA - BASQUE CULlNARV 

CENTER E O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA - Aprovação. A Câ mara M unicipal deliberou 

por unanimidade aprova r o Convénio de Cooperação Ed ucat iva a ce lebrar entre o Di retor da 

Faculdade de Ciências Gast ronómicas de Mondragón Unib ertsitatea - Basqu e Culin ary 

Cent er e o Mun icípio de Ponte de Li ma. __________________ _ 

_ 3.15 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PROGRAMA FORMAÇÃO + PRÓXIMA ENTRE O 

TURISMO DE PORTUGAL, I.P. E O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA - Ratificação do despacho 

proferido pelo Senhor Presidente a 17 de maio de 2022. A Câma ra Municipal deliberou por 

unanimidade nos t ermos e para os efeitos do disposto no número 3, do art igo 35º, do Anexo 

I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setem bro, na sua redação atu al, ratifica r o despacho proferi do 

pelo Senh or Presidente da Câ mara M unici pal a 17 de ma io de 2022, de aprovação do 

Protoco lo de Colaboração Programa Formação + Próxima ce lebrado entre o Turismo de 

Portuga l, I.P. e o Muni cípio de Ponte de Li ma . - - ----------j-- --- rJ/ 

_~~t--\ ~~===./-
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_3.16 - LETHES MÚSICA - Solicita a cedência do Auditório Rio Lima para os dias 22 e 23 

de julho. A Câ mara Municipa l deliberou por unanimidade autorizar a cedência do Au ditóri o 

Rio Lim a à Lethes Música, nos di as 22 e 23 de julho, para apresentação das audições de fin al 

de ano da escola de música. 

_3.17 - ADJ VILA PRAIA CAMADAS JOVENS - Ratificação do despacho proferido pelo 

Senhor Presidente a 19 de maio de autorização de utilização do Pavilhão Municipal. A 

Câ mara M unicipal deliberou por unanimidade nos t ermos e para os efeitos do disposto no 

número 3, do arti go 35 2, do Anexo I, da Lei n.2 75/13, de 12 de set embro, na sua redação 

atual, rat ifi car o despacho proferi do pe lo Senhor Pres idente da Câmara Municipal a 19 de 

maio de 2022, de autori zação de utilização do Pavilhão Municipal pela ADJ VILA PRAIA 

CAMADAS JOVENS, nos dias 21 e 22 de maio. 

_3.18 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTÓNIO FEIJÓ - Solicita a cedência do Auditório 

Rio Lima para o dia 03 de junho a partir das 19h30m. A Câ mara M unicipa l deliberou por 

unanimidade autorizar a cedência do Auditório Ri o Lima ao Agrupamento de Escolas 

António Feijó, no dia 03 de junho, a partir das 19h30m, para a rea lização de um Sa rau, no 

âmbito do "Di a do Patrono". -----------------------------------------

_3.19 - CLAC - CLUBE LlMIANO DE AUTOMÓVEIS CLÁSSICOS - Solicita autorização para a 

realização dos Encontros Informais/2022 de viaturas clássicas nos dias 12 de junho, 10 de 

julho, 14 de agosto e 04 de setembro de 2022. A Câ mara M unicipal deliberou por 

unanimidade autori za r a ocupação da via pública, Alameda de S. João, pe lo CLAC - Clube 

Limi ano de Automóveis Clássicos, nos dias 12 de junho, 10 de julho, 14 de agosto e 04 de 

setembro, a título gratu it o, para a rea lização dos Encontros Inform ais/2022 de viaturas 

cláss icas. ____________________________________________________________ _ 

_ 3.20 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTÓNIO FEIJÓ - Solicita autorização para 

utilização da Piscina Natura e visita ao festival de Jardins no dia 02 de junho. A Câ mara 

Municipal deliberou por unanimidade autori za r a visita ao Fest iva l Intern acional de Ja rdins 

pelo Agrupamento de Escolas António Feijó, no dia 02 de junh o. _________________ _ 

_ 3.21 - AAPEL - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PESSOA ESPECIAL LlMIANA - Solicita 

autorização para utilização da Piscina Natura entre os dias 20 de junho e 01 de julho e 

visita ao festival de Jardins no dia 21 de junho. A Câmara M unici pal deliberou por 

unanimidade autori za r a utilização da Pisci na Natura pela AAPEL - Associação dos Amigos da 

Pessoa Especia l Limiana entre os dias 20 de junho e 01 de j ul ho, bem como a vis ita ao 

Festiva l Internacional de Jardins, no dia 21 de junho, a título gratuito. _ _ ____ _ _ 
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_3.22 - CONFRARIA DO SARRABULHO - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor 

Presidente a 23 de maio de cedência da Clara Penha - Casa dos Sabores para a realização 

de reunião. A Câma ra Municipal deliberou por unanimidade nos t ermos e para os efe itos do 

disposto no núm ero 3, do arti go 35 Q, do Anexo I, da lei n. Q 75/13, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, ratificar o despacho proferi do pelo Senhor Pres idente da Câmara Municipal a 

23 de maio de 2022 de cedência da Clara Pen ha - Casa dos Sabores, à Confrari a do 

Sarrabulho para a real ização de reun ião, a título gratuito. 

_3.23 - PONTE AMIGA - Presente o processo relativo às obras a realizar na residência da 

Sr.~ Maria da Glória Gomes Pereira, sita na Travessa da Cancela, n. Q 49, na Freguesia da 

Ribeira, tendo como entidade intermediária o Centro Paroquial e Social de Fornelos. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade atri buir uma comparticipação f in anceira de 

4.889,00€ (quatro mil, oitocentos e oitenta e nove euros), de acordo com a informação 

t écnica, para as obras na res idência da S r. ~ Maria da Glória Gomes Pereira, sita na Travessa 

da Cancela, nQ 49, da freguesia da Ribeira, a transferir após a conclusão dos traba lhos para o 

Centro Paroquial e Socia l de Fornelos, Instituição Social Intermediári a para a execução da 

obra, mediante informação dos serviços t écnicos deste Município, aprovando a sua 

execução. ____________________________________________________________ _ 

_ 3.24 - INFORMAÇÃO DA QUAL CONSTA OS COMPROMISSOS PLURIANUAIS ASSUMIDOS 

AO ABRIGO DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÂMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS, 

APROVADA PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL A 18 DE DEZEMBRO DE 2021 - PARA 

CONHECIMENTO. A Câ mara Mun icipal tomou con heciment o, devendo ser remetid a à 

Assem b le i a M u n ici pai para co n h ec im ento. ____________________________________ __ 

_ 3.25 - 2. ~ REViSÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO - Aprovação. A Câ mara Municipal 

deliberou por unanimidade ap rovar a Proposta de Modificação aos Documentos 

Previsionais de 2022, 2.~ Revisão OrçamentaI/2.~ Alteração Modif icativa. Mais deliberou por 

unanimidade submeter à ap reciação e aprovação da Assemb leia Municipa l. 

_3.26 - NÚCLEO DE PONTE DE LIMA DA LIGA DOS COMBATENTES - Isenção de taxas. A 

Câmara M unici pal deliberou por unanimidade au toriza r o Núcleo de Ponte de Lima da Liga 

dos Combatentes a ocupar o area l, no dia 10 de junho de 2022, a título gratuito, no âmbito 

da "Comemoração do Dia do combatente Limiano", com o lançamento de mi litares 

para q u ed ist as. ________________________________________________________ _ 

_ 3.27 - PROPOSTA DO SENHOR VEREADOR DR. JOSÉ NUNO VIEIRA DE ARAÚJO -

"Orçamento Participativo no Âmbito da Educação" - Aprovação. A mara Municipal 
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deliberou por maioria co m cinco votos contra do Senh or Pres idente da Câmara Municipal, 

dos Senhores Vereadores do CDS-PP e da Eng.ª Zita Fernandes, e com dois vot os a favor dos 

Senhores Vereadores Eng. Q Francisco Pereira e Dr. José Nuno Vieira de Araújo, rej eitar a 

proposta. O Senhor Presidente da Câ mara M unicipal e os Senhores Vereadores eleitos pelo 

CDS-PP apresentaram decla ração de voto, que se anexa à presente ata, como documento 

número três, e se considera como fazendo parte integrante da mesma. A Senhora Vereadora 

Eng.ª Zita Fern andes ditou para a ata a seguinte declaração de voto: "Co mungo da opinião 

dos Ve readores Francisco Pereira e José Vie ira de Ara újo, de que se deve promover a 

pa rti cipação cívica, no entanto, voto contra a proposta por entender que o orçamento 

pa rt ici pativo deve ser gera l e não discriminar áreas. Entendo que esta med ida iria acentuar 

desigualdades, resultantes da falta de tempo e pessoal disponível para ap resentar 

propostas, em particular nos est abelecimentos de ensino onde a rotatividade de docentes é 

maior. Defendo a ex istência de crit érios para a atribuição de fin anciamento pa ra a ed ucação 

ind epend ente mente da ca ndid atura ou não". O Senhor Vereador Eng. Francisco Pereira 

ditou para a ata a seguin te declaração de voto: "No geral, parece-me qu e a proposta t em 

pertinência e está bem estrut urada. Concordo com este tipo de iniciativas de promoção da 

participação cívica. Para além do Orça mento Participat ivo geral, penso que t entar envolver 

especificam ente a comunidade escolar e incentivar a parti cipação (com regras bem cla ras 

em termos de regu lamento) na criação de melhores co ndições para professores, alunos e 

auxiliares com um valor percentual a definir (admitindo qu e o va lor de 2% é excessivo) 

relativo ao investimento em educação rea li za do pelo Município, parece-me uma pol ít ica 

favorável a uma sociedad e escolar cada vez mais dependente das políticas municipais" . _ 

_ 3.28 - PROPOSTA DO SENHOR VEREADOR DR. JOSÉ NUNO VIEIRA DE ARAÚJO -

"Protocolo com o ICNF para reutilizar as casas florestais abandonadas" - Aprovação. A 

Câ mara Municipal deliberou por maioria co m se is votos contra do Senhor Presidente da 

Câmara Municipal, dos Senhores Vereadores do CDS-P P, da Eng.ª Zi ta Fern and es e do Eng. 

Francisco Pereira, e com um voto a favor do Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de 

Araújo, rejeitar a propost a. O Senhor Presidente da Câmara Municipal e os Senhores 

Vereadores ele itos pelo CDS-PP apresent aram declaração de voto, que se anexa à presente 

at a, como documento número quatro, e se considera como fazendo parte integrante da 

mesma. Os Se nhores Vereadores Eng.ª Zita Fernand es e Eng. Q Francisco Pereira ditaram para 

a ata a segu inte declaração de voto: "Tendo em cont a qu e o objetivo da proposta é a defesa 

da fl oresta vot amos contra porque temos dúvidas sobre a eficiência desta medida. Prim eiro, 
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pela dificuldade de estabelecer protocolos, com vista à recuperação das mesmas, ao níve l do 

investimento inicial e manutenção, não se tratando de uma aquisição. E segundo, porque 

nos parece que seria mais um imóve l para manter e que na práti ca t alvez não tenh a a 

utilid ade desejada, defendemos sim, que se aposte na rentabilização da floresta at raindo 

investim entos e apoiando financeiramente projetos com Juntas de Fregues ia e Com issões de 

Baldios tornando-a dessa form a autossuficiente e vigiada pelas empresas e particulares que 

fazem as limpezas das matas e mantem acessos, com vista à sua viabilidade económi ca" . _ 

_ (04) ATRIBUiÇÃO DE SUBsíDIOS _________________ _ 

_ 4.1 - CONTRATO PROGRAMA ENTRE A ESCOLA DESPORTIVA L1MIANA - EDL E O 

MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA - DUATLO CROSS - Aprovação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprova r o Contrato Programa a ce lebrar entre a Escola 

Desportiva Limiana - EDL e o Município de Ponte de Lima, para a rea lização do evento Duatlo 

Cross. O Senhor Vereador Dr. José Nuno Viei ra de Araújo ditou para a ata a seguinte 

declaração de voto: "Voto a favor, con tud o comprova-se qu e os subsídios são reduzidos e 

não promovem a auto nomia da instituição, pelo que esta é uma evidência de que faz todo o 

sent ido, em nome de um serviço público transpa rente, a discussão participada de novos 

crité ri os, envolvendo as partes interessadas, pa ra posterior divulgação pública". ___ _ 

_ 4.2 - GRUPO ETNO FOLCLÓRICO DE REFOIOS DO LIMA - Atribuição de subsídio 

destinado a comparticipar a deslocação ao Mónaco. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade atribuir um subsídio no montante de 1.000,00€ (m il euros), ao Grupo Etno 

Folclórico de Refoios do Lim a, destinado a comparticip ar a deslocação do grupo ao Mónaco, 

para participar no 21º Festival do Grupo Fo lcló ri co dos Portugueses de Baea uso lei l. 

_4.3 - FEDERAÇÃO ACADÉMICA DO IPVC - Solicita atribuição de subsídio destinado á 

realização de XXXIV Semana Académica FAIPVC 2022. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade atribuir um su bsídio no montante de 400,00€ (quatrocentos euros), à 

Federação Académica do IPVC, destinado a compa rticipar as despesas com a real ização da 

XXXIV Semana Académica FAIPVC 2022. _________________ _ 

_ (05) - ESPAÇO DE INTERVENÇÃO ABERO AO PÚBLICO: Não se registaram intervenções. 

_(06) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos termos dos núm eros 3 e 4, do arti go 57º, 

da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado por unanimidade aprovar a ata desta 

reunião, em minuta, para surtir efeit os imedi atos. 

_ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a tratar, o Excelentíss imo Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião pelas onze horas e cinq uenta e cinco minutos/ f-_____ _ 



30 de maio de 2022 15 

_Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada, __ 

_ ~o Presidente, 

7 
/ 

A Secretária, 



~~ 
MUNiCíPIO PONTE E) !A 

TERRA R I CA DA HUMANIOADII!: 

Voto de louvor 

o ca noísta natural de Ponte de Lim a, Fernando Pimenta, iniciou mais um ciclo olímpico com 

chave de ouro nas provas da Taça do M undo que decorreram em Racice, República Checa, e em 

Poznan, na Polónia. 

Na primeira prova, que decorreu nos dias 21 e 22 de maio, o atleta Iimiano ao serviço do Sport 

Lisboa e Benfica conquistou a medalha de ouro em K11000 metros e em K2 1.000 metros, com 

o co lega de embarcação João Duarte. 

Fernando Pimenta fechou a I Ta ça do Mundo de Racice conquista ndo, ainda, a medalha de prata 

no 1<1 5000 metros. 

o canoísta Iimiano vi ria a alcançar um feito histórico no dia 29 de maio na Taça do Mundo, em 

Poznan, ao conquistar quatro medalhas de ouro, ve ncendo as quatro provas em que participou, 

nomeadamente em K1 500 metros, K11.000 metros, K1 5.000 metros e K2 500 metros, prova 

mista realizada com Teresa Portela. 

Pelos títu los alca nça dos, pelo seu perseverante e notáve l percurso, pela excelente prestação 

obtida na Taça do Mundo de Velocidade em Canoagem, as primeiras provas do circuito de 2022, 

o Município de Ponte de Lima apresenta um voto de louvor ao extraordinário atleta Iimia no 

Fernando Pimenta. 

Ponte de Lima, ~ de junho de 2022 

o presidente da Câmara Municipa l de Ponte de Li · a, 

Vasco Ferraz, Eng.º 

Tel258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima. geral@cm-pontedelima.pt.www.cm-pontedelima.pt 



DECLARAÇÃO DE VOTO 

00 (3.1.)- 3.1- PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA - "Apoios 
Financeiros e Não Financeiros às Juntas de Freguesia" - Aprovação. 

FOS/O 

Considerando a pertinência das reuniões do Senhor Presidente da Câmara Municipal com todos 
os Senhores Presidentes de Junta, segundo fomos informados, para se estabelecerem critérios 
para a atribuição de apoios financeiros às Juntas de Freguesia, situação por nós defendida e 
recomendada desde o início do mandato. 

Considerando que há um aumento de verbas nos apoios financeiros para as Juntas de Freguesia, 
pese embora este não permita ainda, como sempre defendemos, a sua desejada autonomia, de 
modo a permitir gerir com qualidade o espaço público e o que realmente interessa à coletividade. 

Não deixando de considerar que a resposta ao requerimento por nós apresentado no dia 22 de 
março, a solicitar os critérios para atribuição de apoios financeiros às Juntas de Freguesia, peca 
por tardia, uma vez que apenas foi enviada no dia 24 de maio, sendo que a metodologia de 
definição de verbas e definição do critério de atribuição foram aprovados em Assembleia Municipal 
a 21/06/2014, ou seja, há 8 anos. 

Não deixando de considerar que o envio da resposta dois dias antes do envio da convocatória 
para a reunião de hoje, em que consta na Ordem do Dia a proposta do Senhor Presidente para 
aprovação dos "apoios financeiros e não financeiros às Juntas de Freguesia", sem prejuízo de ser 
por nós aprovada, prejudica a discussão e partilha de sugestões. 

Não deixando de considerar que, mais uma vez, se comprova que, face a uma ideia ou proposta 
com pontos em comum, não houve vontade política por parte de quem lidera o processo autárquico 
em Ponte de Lima de apresentar, discutir e fundir as propostas de modo a fortalecer a democracia 
e a por si propalada participação. 

Considerando o antedito, o nosso caminho, o do PSD, é de prosseguir uma política construtiva, 
com a apresentação de propostas, de acordo com o nosso compromisso com os Limianos e 
consequentes sugestões e preocupações das pessoas e entidades com quem temos contactado. 

Considerando que nós, PSD, defendemos uma política séria e a sério. 

O voto do vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD é: 

A FAVOR. 

Ponte de Lima, 30 de maío de 2022 

O Vereador declarante, 

O Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD 

jnvieiradearaujo@cm-pontedelima.pt OU vieiradearaujo.josenuno@gmail.com 

j)oLA 
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PONTE El t!A 
TERRA RI C A DA HUMANIOAOE 

Declaração de Voto 

Ponto 3.27 - Proposta do PSD - Orçamento Participativo Escolar 

Na sequência da apresentação da proposta do Vereador do PSD relativa ao Orçamento 

Participativo Escolar, os vereadores do executivo da maioria CDS-PP informam que o Município 

de Ponte de Lima tem a decorrer o procedimento para a elaboração de um Orçamento 

Participativo de Ponte de Lima, o qual pretende integrar uma fatia do valor total disponível para 

iniciativas propostas pelos jovens, sendo esse va lor previsto superio r ao proposto de 2%. Esse 

orçamento será acessível à participação de todos os jovens do nosso concelho. 

Neste Orçamento Participativo, os jovens ou adultos, poderão submeter as suas propostas de 

projetos no âmbito da Educação, sendo posteriormente decidido pela população a sua 

implementação. 

O executivo de maioria inform a, ainda, que as escolas do concelho de Ponte de Lima já 

implementam projetos anua lmente no âmbito do Orçamento Participativo das Escolas, 

desenvolvendo projetos em várias áreas. 

Face ao exposto, o Presidente da Câmara Municipal e Vereadores eleitos pelo CDS-PP votam 

contra a proposta apresentada pelo PSD, considerando-a redundante face às in iciativas já 

existentes ou em desenvolvimento, assim como vota contra o apoio financeiro a esco las de 

fundo privado. 

Ponte de Lima, ~ de Maio de 2022 

O Presidente da Câmara Municipal e Ve read ores 

Tel 258 900 400. Fax 258 900 410 . Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima. geral@cm-pontedelima.pt. www.cm-pontedelima.pt 
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TE IH~A fl l C A o ... !1ur,'AN IOAOO: 

Declaração de Voto 

Ponto 3.28 - Proposta PSD- "Casas Florestais" 

Na sequência da proposta apresentada pelo Senhor Vereador do PSD, no sentido da celebração 
de um Protocolo como ICNF para a reutilização das casas florestais abandonadas em Ponte de 
Lima, compete-nos, antes de mais, apresentar as seguintes razões que justificarão a nossa 
posição relativamente a este assunto: 

A sugestão, apesar de bem-intencionada, surge já um pouco fora do seu tempo. Efetivamente já 
em fevereiro de 2005 e conscientes da oportunidade de recuperação e preservação do património 
existente e ao mesmo tempo da possibilidade de promover a divulgação das boas práticas de 
utilização da floresta, associada aos objetivos de sensibilização ambiental, o Município e a Direção 
Geral dos Recursos Florestais (DGRF) celebraram um Protocolo que envolveu a cedência da Casa 
Florestal de Santa Justa à autarquia por um período de 10 anos. 

O Município, conforme estava previsto e com a autorização da DGRF-CFN, realizou as obras de 
reabilitação previstas. Este espaço passou a ser utilizado como Casa de Abrigo tendo permi tindo, 
entre outras funções, o acolhimento de prestadores de serviços florestais gratuitos, integrando o 
conjunto de infraestruturas e equipamentos da Paisagem Protegidas das Lagoas de Bertiandos e 
S. Pedro d'Arcos. Esta rede sairia, assim, reforçada no seu papel no que diz respeito à 
disseminação de comportamentos promotores da proteção e valorização dos recursos naturais, 
de uma forma geral, e à floresta em particular. 

Lamentavelmente, decorridos 10 anos após o investimento inicial realizado pelo Município, não foi 
obtida anuência necessária por parte DGRF-CFN que permitisse a sua renovação. Não tendo, 
para o efeito, sido apresentada qualquer tipo de justificação. Assim, desde 2015 a Casa Florestal 
de Santa Justa deixou de estar sobre a gestão do Município, encontrando-se agora altamente 
degradada. 

Neste momento e através do Decreto-Lei nO 106/2018, de 29 de novembro foi dado, pela 
Administração Central, um novo enquadramento legal para este tipo procedimento, no contexto da 
Lei-quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais (Lei nO 50/2018, de 16 de agosto). O referido Decreto-Lei concretiza a 
transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da gestão do património 
imobil iário público através de um Acordo de Transferência. Pretende-se, com isso, evitar a 
degradação do património imobiliário do Estado que se encontra sem uso, devoluto ou 
abandonado, fomen tando a respetiva recuperação, conservação e reutilização, permitindo o gozo 
e a fruição pública deste património e um uso mais eficiente destes recursos, valorizando-os. 

Através do Despacho 3260/2022, de 17 de março são identificados, por município, os imóveis do 
domínio privado do Estado ou dos institutos públicos e os bens imóveis do domínio público do 
Estado que se encontram em inatividade, devolutos ou abandonados que podem ser transferidos 
para as autarquias. Em Ponte de Lima, podemos desde já referir, que se encontram identificadas 
através do referido Despacho oito Casas Florestais. 

Antes de mais, será importante esclarecer que a transferência das competências de gestão sobre 
o património imobiliário público sem utilização, depende de comunicação prévia enviada pelo 
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município aos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e da tutela setorial. Ou 
seja, depende da manifesta vontade dos municipios onde se localizem os imoveis listados, não 
sendo por isso automática. 

Entendemos, uma vez mais, no contexto mais largado da Lei-quadro da transferência de 
competências para as autarquias locais, que o Estado, perante a dificuldade em assumir as suas 
competências de forma cabal, tenta encontrar nos Municipios a solução para muitos dos seus 
problemas, querendo no entanto o "melhor dos dois mundos", senão vejamos: no contexto legal 
em causa, os Municipios assumem o papel de gestor dos imóveis sendo-lhe "possibilitada" a 
realização do investimento para a sua reabili tação e adaptação a novos usos, devidamente 
autorizados pela respetiva tutela que mantem, no entanto, a propriedade dos mesmos. 

Apesar do prazo máximo, para o exercício da competência e gestão patrimonial, poder ir até aos 
50 anos, o acordo de transferência define as condições da transferência das competências de 
gestão e não prejudica, no caso dos imóveis do dominio privado do Estado ou dos institutos 
públicos, o direito de alienação ou oneração dos imóveis por parte da entidade titular do imóvel, 
antes do fim do periodo de vigência do acordo de transferência. 

Ou seja, o Municipio, apesar das compensações previstas no Decreto-Lei n.o 106/2018 no caso 
de alienação a terceiros por parte da entidade titular do imóvel, ou mesmo estando aberta a 
possibilidade do Municipio exercer o direito de preferência, o que obrigaria à aquisição do imóvel 
pelo valor patrimonial à data de intenção de alienação, não existe uma verdadeira autonomia sobre 
o investimento, gestão e propriedade daqueles imóveis sobrepondo-se, sempre, os interesses do 
Estado aos da autarquia. 

A experiência já vivida com a Casa Florestal de Santa Justa, leva-nos a sermos cautelosos com 
estas questões. Assim, não excluindo que de futuro e caso as condições previstas nos diplomas 
referidos venham a ser clarificadas e/ou alteradas, entendemos não estarem reun idas neste 
momento as garantias necessárias para essa tomada de decisão, correndo-se o risco de 
incorrermos no mesmo erro. 

Existe, efetivamente, uma questão não apenas de autonomia, mas também de cautela em termos 
das obrigações que nos disponibilizamos a assumir e das implicações financeiras das mesmas 
que devem, obviamente, ser identificadas e ponderadas em prol do planeamento e equilíbrio 
orçamental. Factos e números que não foram apresentados na proposta apresentada pelo Senhor 
Vereador do PSD. 

Perante o exposto o Presidente da Câmara Municipal e Vereadores eleitos pelo CDS-PP votam 
contra a Proposta apresentada pelo PSD. 

Ponte de Lima, 30 de maio de 2022 

O Presidente da Câmara Municipal e Vereadores 
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